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As quatorze horas e trinta minutos (14h30min) do dia 06 (seis) de Janeiro de Dois 

Mil e Vinte (06.01.2020), na sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação, 
à Rua Raimundo Salviate, 132 

- Centro - Tururu - Ceará, reuniram-se, em sessão 
pública o pregoeiro, Sr. Jorge Luiz da Rocha, e equipe de apoio, para realização dos 
atos referentes a PREGÃO PRESENCIAL, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, de 
n° 1312.01/2019, que tem por objetivo a FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
TURURU - CE. Abertos os trabalhos, o pregoeiro recebeu os documentos julgados 

irregulares ou faltosos na sessão do dia 02 de Janeiro de 2020 do representante da 
empresa COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS CALIOPE LTDA - EPP, Sr. Erlando 
Barroso Saraiva, inscrito no CPF sob o N° 011.746.453-85. Após a análise feita pelo 
pregoeiro nos documentos apresentados nessa data foi constatada a regularidade 

dos documentos apresentados, qual seja a apresentação do item 5.3.2 (Prova de 

inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual...), apresentação do 

item 5. 1.g (Alvará de funcionamento, da sede da empresa) e a apresentação do item 

5.4.a do edital (Balanço Patrimonial). O pregoeiro declarou a empresa COMERCIAL 
DE COMBUSTÍVEIS CALIOPE LTDA 

- EPP, HABILITADA, por atender todas as 
exigências contidas no edital Retromencionado e vencedora do certame por 

apresentar o menor preço. O pregoeiro questionou o representante da empresa 

quanto à possibilidade da intenção de recurso. O representante desistiu 

expressamente da intenção de interpor recurso. Tal desistência foi constada em ata. 

E neste ato nada mais havendo a constar em ata que após lida e achada conforme, 

foi assinada pela Comissão e pelo licitante presente. Nada mais havendo a ser 
consignado em ATA, foi encerrada a sessão. 
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